
PREFEITURA DE 

BARBALHA 
Governar com 
as pessoas para 
Barbalha avançar. 

LEI N° 2.641/2022, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

Esta publicação flO 

substitui a publicação 
do Executivo Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALMA 
IMPRENSA OFICIAL 

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO 

PUBL!CADO EM 

JC1j  —DOL NoÂno 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada de Demetnus Lucena Correia a rua Projetada P-4 

que inicia na rua Dr. Luciano Torres de Meio, e tem término na Avenida Nossa 

Senhora de Fátima, localizada no bairro Mata dos Limas, neste Município de 

Barbalha/CE. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 28 de junho de 2022. 

Gui e erme ampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barba//ia 
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